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INDICAÇÃO N2 013/2021 
DE 13 DE ABRIL DE 2021 

O Vereador que a presente subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais e depois 
de ouvido o Plenário, INDICA ao Exceientíssimo Senhor Prefeito Municipal de São Domingos, para que 
juntamente com o Corpo Jurídico dessa municipalidade ou setor competente, seja criada e adicionada a 
Estrutura Administrativa do município de São Domingos/SE; a Secretaria l'v1uniclpal do Turismo e Lazer. 

JUSTIFICATIVA 

A finalidade de criação da Secretaria do Turismo e Lazer, é justamente fortalecer as ações 
voltadas para exploração dos recursos naturais do nosso município, como também, contribuir para a 
preservação dos mesmos. Consequentemente a criação dessa secretaria irá proporcionar a geração de 
emprego e renda para nosso município. 

São estas as razões pela qual apresento a presente indicação. 

Edifício "Waldomiro Pereira dos Santos", em São Domingos, 13 de abril de 2021. 

~ ~~ ~~ 
JULIO RENOVATO 

Vereador 
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